
0-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nó uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

-
, CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l' Esta Medida Provisória dispõe sobre os bens, os
direitos e as obrigações relativos ao acesso a componente do pa-

: trimônio genético existente no território nacional, na plataforma con-
. it4,19,131,41 e 1f,111 ;Zolip econômica excluaiva„ao conliccimerito, tradicional

nofilW,SK ggig MároMPORrà VINQÇYS,§VgbàlYWidáde/NOlógica, à

VI - acesso à tecnologia e transferência de tecnologia: rea-
lização de ações que tenham por objetivo o acesso, o desenvol-
vimento e a transferência de tecnologias para a conservação e uti-
lização da diversidade biológica ou que utilizem o patrimônio ge-
nético ou o conhecimento tradicional associado;

VII - bioprospecção: atividade exploratória que visa iden-
tificar componentes do patrimônio genético e informação 'sobre o
conhecimento tradicional associado, com potencial de uso comercial;

VIII - espécie ameaçada de extinção: espécie com alto risco
,de ,desapareeirpento na natpreza,cm Annie próximo,. assim reconhe-
cida pela autoridade competeittn,A2: ,
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virnento do Desporto - INDESp, para o Ministério do Esporte e
Turismo, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por
categoria de programação em seu menor nível, observado o disposto
no §- 2' do art. 3- da Lei n' 9.811, de 28 de julho de 1999, e no § 2!
do art. 3 ! da Lei ri! 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o

respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa,
fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de
USO.

§ 2! As atribuições do órgão extinto ficam trans-
feridas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos
jogos de bingo para a Caixa Econômica Federal.

§ 3! O acervo patrimonial do órgão extinto fica
transferido para o Ministério do Esporte e Turismo„ que o inven-
tariará.

k 42 O quadro de servidores do INDESP fica trans-
ferido para o Ministério do Esporte e Turismo.

Art. 26.0 art. 59 da Lei n! 9.615, de 24 de março
.de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. A exploração de jogos de bingo, serviço
público de competência da União, sera executada, direta ou
indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o
território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo
regulamento." (NR)

Art. 27. Fica criado, no âmbito do Ministério das
Relações Exteriores, um cargo em comissão de direção em organismo
internacional, para exercer a função de Secretário-Executivo da Co-
.munidade dos Países de Língua Portuguesa, quando' couber a bra-
sileiro.

§ 1! O ocupante do cargo a que se refere o caput, a
ser nomeado pelo Presidente da República, fará jus à remuneração
correspondente ao índice noventa e quatro do item I da Tabela de
Escalonamento Vertical constante do Anexo à Lei n ! 5.809, de 10 de
outubro de 1972.

§ 2! Da remuneração de que trata o parágrafo an-
terior,.será deduzido o valor correspondente aos vencimentos, salários
e quaisquer indenizações ou vantagens pecuniárias, em moeda es-
trangeira, percebidas da Comunidade dos Países de Língua Portu-
guesa.

Art. 28. Écriada a CAMEX - Câmara de Comércio
Exterior, com a competência para deliberar sobre matéria relativa a
comércio exterior.

§ 1 2 0 Poder Executivo disporá sobre as compe-
tências, a, organização e o funcionamento da CAMEX.

§ 2! A Secretaria-Executiva da extinta Câmara de
Coinércio_Exterior, do Conselho de Governo, passa a exercer as suas
atribuições jUnto à CAMEX; até Mie o regulamento disponha sobre a
matéria.

Art. 29. O art. 18 da Lei n ! 9.790, de 23 de março
de 1990,p assa a vigorar com.a- seguinte redação:

"Art. 18. As Pessoas jurídicas de direito privado
sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros di-
plomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público,- desde que atendidos
aes requisitos:pata tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a
manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos
contados da data de vigência desta Lei.

§ 1 ! Fiado o-prazo de cinco anos, a pessoa jurídica
interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei de-
verá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática
de suas qualificaçoes anteriores.
	 " (NR)

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória- n! 2.123,28; de 26 de janeiro de 2001.

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se o § 1 2 do art. 9' da Lei n!
6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei n ! 7.853, de 24 de
outubro de 1989; os §§' 2 !, e 5! do art. 18 da Lei n e 7.998, de 11
&Janeiro de 1990; § 2' do art. 3 ! da Lei n2 8.036, de 11 de maio
de 1990; o inciso Ido art. 10 da Lei e 8.167, de 16 de janeiro de
1991; os arts. 6! , 7! , 63, 64, 65, 66, 77,84 e 86 da Lei n- 8.212, de
24 de julho de 1991 os arts. 72-e 82 da Lei n' 8.213, de 24 de julho
de 1991; a Lei n! 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do
art. 1 ! da Lei n' 9.112; de 10 deoutubro de 1995; o art. 3' da Lei n!
9.257, de 9-de janeiro de 1996; o §§ 3 ! e 4! do art. 7! , os arts.. 92, 10,-os §§ 2! , 3 2 e 42 do art. 14, a alínea "b" do inciso V e o

parágrafo unico do art. 18; os arts. 20, 23; 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei
ne 9.649, de 27 de maio de 1998; e os arts. 17 e 18 da Lei n ! 9.984,de 17 de julho de 2000:

Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180! da Inde-pendência e 113! da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N! 2.126-9, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001

Regulamenta o inciso lido § 1 9 e o § 42 do
art. 225 da Constituição, os arts. 1 ! , 8'
alínea "j", 10, alínea "c", 15 e 16, alíneas 3
e 4 da Convenção sobre Diversidade Bio-
lógica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio
genético, a proteção e o acesso ao conhe-
cimento tradicional associado, a repartição
de benefícios e o acesso à tecnologia e a
transferência de tecnologia para sua con-
servação e utilização, e dá outras provi-
dências.

integridade do patrimônio genético do País, à utilização de seus
componentes e à repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados
de sua exploração e sobre o acesso à tecnologia e transferência de
tecnologia para a conservação e utilização da diversidade biológica.

§ 1 2 O acesso a componente do patrimônio genético para fins
de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico, bioprospecção
ou conservação, visando sua aplicação industrial ou de outra natureza,
far-se-á na forma desta Medida Provisória, sem prejuízo dos direitos
de propriedade material ou imaterial que incidam sobre o componente
do patrimônio genético acessado ou sobre o local de sua ocorrência.

§ 22 Aos proprietários e detentores de bens e direitos de que
trata este artigo será garantida, na forma desta Medida Provisória, a
repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados do acesso ao
patrimônio genético e aos conhecimentos tradicionais associados.

§ 3! O acesso a componente do patrimônio genético exis-
tente na plataforma continental observará o disposto na Lei n ! 8.617,
de 4 de janeiro de 1993.

Art. 2! A exploração do patrimônio genético existente no
País somente será feita mediante autorização ou permissão da União
e terá o seu uso, comercialização ou aproveitamento para quaisquer
fins submetidos à fiscalização, nos termos e nas condições esta-
belecidos nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. É de propriedade da União o patrimônio
genético existente em seus bens, bem como nos recursos naturais en-
contrados na plataforma continental e na zona econômica exclusiva.

Art. 3 ! Esta Medida Provisória não se aplica ao todo ou-parte
de seres humanos, inclusive seus componentes genéticos.

Art. 4! É preservado o intercâmbio e a difusão de com-
ponentes do patrimônio genético e do conhecimento tradicional as-
sociado praticado entre comunidades indígenas e comunidades locais
entre si, para seu próprio benefício e baseado em prática costumeira.

Art. 5' É vedado o acesso ao patrimônio genético para prá-
ticas nocivas ao meio ambiente e à saúde humana e para o de-
senvolvimento de armas biológicas e químicas.

• Art. 6! A qualquer tempo, existindo sólida evidência cien -
tífica de perigo de dano grave e irreversível à diversidade biológica,
deCorrente de atividades praticadas na forina deSta Medida Provisória,
o: Poder Palito, por intermédio do .órgão 'previste no art. 11, com
base em parecer técnico e Com- critérios de proporcionalidade, adotará
medidas destinadas a impedir o dane, podendo, inclusive, sustar a
atividade, na forma dó regulamento; respeitada a competência do
órgão responsável pela biossegurança de organismos geneticamente
modificados.

CAPÍTULO H
DAS DEFINIÇÕES

Art. 7! Além dos conceitos e das definições constantes da
Convenção sobre Diversidade Biológica, considera-se para os fins
desta Medida Provisória:

I- patrimônio genético: informação de origem genética, con-
tida no todo-ou-em parte de espédime vegetal, fúngico, Microbiano ou
animal, em Substâncias provenientes do metabolismo destes seres
vivos e dá' extratos obtidos destes organismos vivos ou mortos, en-
contrados em condições in situ, inclusive domesticada; ou mantidos
em coleções ex Situ, desde que coletados em condições in situ, no
território riaeional, na plataforma continental ou na zona econômica
exclusiva;

II - conhecimento tradicional associado: informação ou prá-
tica individual ou coletiva de comunidade indígena ou comunidade
local, com valor real ou potencial, associada ao patrimônio genético;

- comunidade local: grupo humano, incluindo remanes-
centes de comunidades de quilombos, distinto por suas condições
culturais, que se organiza, tradicionalmente, por gerações sucessivas e
costumes próprios, e que conserva suas instituições sociais e eco-
nômicas;

IV - acesso ao patrimônio genético: obtenção de amostra de
componente do patrimônio genético para fins científicos, de pesquisa,
de desenvolvimento tecnológico, bioprospecção ou conservação, vi-
sando a sua aplicação industrial ou de outra natureza;

V - acesso ao conhecimento. tradicional associado: obtenção
de informação sobre conhecimento ou prática individual ou coletiva
associada ao patrimônio genético, de comunidade indígena ou co-
munidade local, para fins científicos, de pesquisa e de desenvol-
vimento tecnológico, visando sua aplicação industrial ou de outra
natureza;

IX - espécie domesticada: espécie em cujo processo de evo-
lução influiu o ser humano para atender suas necessidades, estando
aqui incluídas espécies, variedades e raças em diferentes estágios de
domesticação;

X - Autorização de Acesso: instrumento expedido pelo órgão
de que trata o art. 11 desta Medida Provisória que penriite, sob
condições específicas, o acesso a amostra de componente do pa-
trimônio genético e ao conhecimento tradicional associado;

XI - Termo de Transferência de Material: instrumento de
adesão a ser firmado pela instituição destinatária-antes da remessa de
qualquer amostra de çonmenente do patrimônio genético, com ou sem
fim comercial;

XII - Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de
Repartição de Benefícios: instrumento jurídico multilateral, que qua-
lifica as partes, o objeto e as condições de acesso e remessa de
componente do patrimônio genético e conhecimento tradicional as-
sociado, bem corno as condições de repartição de benefícios.

CAPÍTULO ui
DA PROTEÇÃO AO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSO-

-	 CIADO

Art. 8! O conheciniento tradicional das- comunidades indí-
genas e comunidades locais associado ao patrimônio genético estará
protegido por esta Medida Provisória contra a utilização e exploração
ilícita e outras ações lesivas oanão autorizadas pelo órgão de que
trata o art. 11.

§ 1 2 O Estado reconhece .o direito qUe as comunidades in-
dígenas--e Comunidades locais têm para decidir sobre o uso de seus
conhecimentos tradicionaisassociados ao patrimônio genético do
País, nos termos desta Medida Provisória e dó seu regulamento,

§: 2! O conhecimento .tradiCional associado ao .patrimônio
genético de que trata esta Medida Provisória íntegra o patrimônio
cultural brasileire.

§ 3 ! Os conhecimentos tradicionais: aásoeiades ao-património,
genético poderão ser objeto de cadastro, conforme dispuser O , se-
zulamento.	 •

§ 4' A proteção outorgada por esta Medida Provisória não
poderá ser interpretada .de modo a obstar a ,preservação, a utilização e
o. desenvolvimento dos conhecimentoa tradicionais das- comunidades
indígenas, ou. comunidades locais,

§ 5! A proteção ora institidda -não :afetará, prejudicara ou
limitará qualquer outra' ronha de direitos relativos á propriedade in-
telectual.

Art. 9! Às comunidades indígenas, e comunidades locais que
criem, desenvolvam, detenham, conservem Ou preservem conheci-
mento tradicional associado ai patrimônio genético, é garantido o
direito de:

I - ter indicada a origem do acesso- ao Conhecimento
dicional em todas, as- publicações, utilizações, explorações e divul-
gações;

- impedir terceiros não autorizados de utilizar, realizar
testes; pesquisas ou exploração, relacionados ao conhecimento Ira-
ciiCional associado;

III - impedir terceiros mãe autorizados de divulgar, transmitir
ou retransmitir dados ou informações que integrem ou constituam o
conhecimento tradicional associado;

IV - perceber benefícios; remuneração ou royaities pela ex-
ploração econômica pôr terceiros, direta ou indiretafriente, de- conhe-
cimento tradicional associado, cujos direitos aão de sua titularidade.

Parágrafo único. Para efeitos desta Medida Provisória, qual-
quer conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético' po-
derá ser de titularidade •da comunidade, ainda que apenas. um in-
divíduo, membro dessa comunidade, detenha esse conhecimento.

Art. 10. À pessoa de boa fé que, até 30 de junho -de 2000,
utilizava ou explorava ecoriorniCaniente. qualquer conhecimento tra-
dicional no País, será :assegura& o direito de continuar a utilização
ou exploração, sem ônus, na forma e nas condições anteriores

Parágrafo único. O direito conferido na-forma deste artigo só,
poderá ser 'cedido juntamente com o negócio ou empresa, ou parte.
desta que tenha relação direta com a utilização ou exploração do
conhecimento, por alienação ou arrendamento.

CAPÍTULO IV •
DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 11. O Poder Executivo -criará um Censelho Intermi,
nisterial, vinculado à- Casa Civil da Presidência da -República; com-
posto de representantes dos órgãos que detêm competência legal so-
bre as diversas . ações dó que trata esta Medida Provisória, com as
seguintes finalidades:

I - conceder -autorização de acesso a- amostra de componente
do patrimônio genético existente em condições in situ,Jm território
nacional, na plataforma continental e na Zoila ecenômica exclusiva;

:-;pngeder ,aptçripçãs) de aeesse ao conhecimento tra-
dicional'. • -	 n 	 ^	 `
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